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RESOLUÇÃO NORMATIVA 
Nº 074 / 2025 

 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA A CARTA CONVITE 01/2025-CMDPI.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 791/91 revogada pela Lei 2.498/07, 

alterada pelas Leis n.º 2.584/08, 2.692/10 e 4.478/24, órgão deliberativo e controlador 

das políticas públicas dirigidas à pessoa idosa, ratifica a Comissão de Seleção de 

Projetos, instituída pela portaria 005/2025-SEMULHER para análise dos projetos 

enviados por meio da Carta Convite 01/2025-SEMULHER/FMI, a saber:  

 

1) Hidely do Nascimento  

2) Lucimar Silva de França Mizerevicius  

3) Renato Aparecido Dutra Matos 

4) Rubens Petronio Rolla Filho 

5) Wilson Carlos Bregochi Jr. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Petronio Rolla Filho 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI 

 


